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O.LMO a"'A.CIUA DO ••u• 

ESTADO DO PIAUI 
P,refeltura Mlunlçlpal de Olho C'Ág,ua do Plaul 
AV. H0$$A $ENHORA .QAS DO-FONE: (811)~-

CEP 6'488-000 - ~ D·•Agu• - PlaUI C..H..P.J01.H2.IJIIMJ001.07 
OJbo o •~u• do PMut- Plau.1 ,e-tt>MI: omtmolh944A"4:0ff9fm«H com 

Lei Municipal tr lS0/2018 

Alt""' os dispositivos da Lei 010/97, que 
--Oispõ<, BObm a Politica Municipal do.o Dircitoo< 
da Criança e Adoleséc:ntc, esbit.belOi:é os membros 
e da 00.mpet!ocl11 do COliMolho Tutelu" e dá 
OUlnS providaoou. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO o·AovA 00 PlAui. 00 UW de !Rlà8 
alribuiç:Oe$. encam.i.nba ao Poder Lc,ghrlativo o 19Cguintc Projeto de Lei: 

redaçao: 
Artigo 1" - Ficunodíficado o a:niao 24° da Lei 0IQ.19?, passando a ~ a 19Cgumtc 

"ArL 24. Fica criado o Conselho TUlelar, 6J'g&o Integrante da Admin~ 
Direta Municipal de Olh.o D ' Água do Piauí, -gado de zelar pelo cum,primcnto do11, 
cfuei1os da criança e do adolescente, composlO de OS (cioco) membros c000lbido,, pela 
populaç.llo local para mandato de 4 (qua1n>) aoos, pcnnitida 1 (uma) rccood~. mediante 
novo proceSIJO da escolha, scguindo Lei Federal u 0 12.696l2012 - . 

"§ 1°. O proc<:u0 de escola dos membros do CoXl!!IClho Tutelar oconcl1I. a cada 
04 (qúatro) ilDOS., oo primeiro dominao do mb de outubro do ano subsequente ao da 
clciç&o prc,tldcoci al". 

§ 2º. A pos,ic dos CODIJél.hciros tutelares oco=é no dia I O de janeiro do ano 
$Ub,cqucntc ao procc5á0 de escolha". 

Artt&o 2• - Este Lei. eotrani em vi,gor oa data da ouit. 

u disposi~ em comrério. 

Oabinetc do Prcfoito Municipal de 

dezcmbl'o de doi. mil e dc::zoi.to (10/12/2 

GUIO --·•--••ui ESTADO DO PIAUI 
P .refeltura Munlçlp!ll de Olho D'Água do Plauf 
A.V. #oasA. .-HORADA.SOO--/N}U

~---O#H>D'Acr.,. do l'Mulc.N.P.JM •• 12.--oT 
°"'º DP~ do ~ - Pl..,J .....n.: 9C9PRP'ftoCMAU40ft90nd ·ÇCNII 

Ld Munlcipa] N9151/2018 

Al . - ■ e IIC~ dhpoaitivot1 ao Anl8,<, 2* .S. Lel. 
Muruclpd N9 007/1997 do 10 do J-1,o de 1997 que 
'"Cria o Cooaclho M.uuici~ de AH_...,.,, P...,.,lar" 
., d6. ou1ra8 provI(la,:,claa. 

O PREFEITO MUNJCIPAL DB OLHO D"ÁOUA DO PIAu1. no..., de suas 
.ui~ -cemlob• ao Poder Lcplac!'YO o .-,gu1nu, Projeto dc Lei; 

Art. tº Fica modlfleadio n uti11:o 2" da Lc,i em epía,,a.fio, p,aaaaz,do •ter•~ 
~' 

Art. 2• 0 Co,u4fho .Mimlclpal dtl A/lmuJLQÇilO &colar ,,.,,d con1tUuldo por 
• ~Is ,,..'""..,,_.· obar-ilOda a sttg;rúntr: ~untanv1-. tt compon~: 

I - 01 (.,...) '"P'"""""'ant" do PO<Ür Eu-lW> Municipal. a nr lndlcadó 
po1lo ~lto do Munlclplo; 

O • OI (""') r,aprw...,ntmv11 da s.,;,..,_ Mwllctpal th Edr,coç{lo, 
.--.nn1ando o.r 1ra1H,1hadorw1, da ..-aç,a,, do 1fflllflclplo; 

0I • 02 (doJ4) ,_P,-ttHnJaNtt/!t dos pais M ahfnoa. ambo3 r.s/.,,,_ -
mr.,nidpio; 

IY - 01 <..nv .-.,-ntmu• dos ITabollrado,- _. Ed,,caç,Jo, Indicado p,,kr 
,,,__ 6,.- da Clauw; 

V - OI ~ ,.pr,u•nJmv• do Coru,,lho T,6t!lar do Múnlclplo: 

vr -01 (,mil rs_p,y11.,,rw,,t,a do Slndlcma dos Tral,<,/hadoru Rurou dco 
,nunJ.clplo; 

~bro de dou zni1 e derolt<> (t ,Ofl 2/2018) .. 

OLHO D. ÂGUA DO PIAU. 

:ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Plaui 
AV. Hc»ISA .-HORA DAS DORESa4'U FO.HE: (98}~ZH-«IOe 

e-..,.,_-º"'º o•Ao.,. - ,., • .,, c.H.P.J 01.•~2..-,-o7 
Olho 0''11.fl• do PI-W - Plrtul e-nw.U: ec,Qppllfesfeav«Ott:9fm·e(I ,cem 

Lei Municipal Nº 152/2018 

Dioptlc aobn: a .::omnm,,ç&o por ~ delen'ninado uo 
acrviço para ■ . lender a necessidade tempol'árla de 
c,:xcc,pciooal inte""""' público 011 Admini~ 
Municipal, direta e iDdircm. ,oob o rcM:imc de Direito 
.Administnrtivo, nos tcnnos do mtigo 371 inci30 De. da 
C-0Mdtuiç:ID Federal, e dá OUb:a11 providenciu. 

O PREFEITO MUNICIPAL 0 6 OLHO D'ÁOU A DO PIAW, oo uso d.e suas 
Btrllruíçllcs, eucamiuha .o Poder Lealllatlvo o seguinte Projeto de Lei; 

l\rl, 1" P - BIA.mdcr a DCCC8Sldadc tcmpor6ria de e,.,cepc!onal intcra:IJC publico,, º" õr&llo• 
da Admlnl~ Municipal <iin,ta e iDdin,tn podcrllo ~i.ur contrataçllio de pc&IK>al por
tempo dclermlnado. $<.lb regime de Dirclto Admiuistrativo, nu condiç<ie• e, no• prazo• 
m:áxizoo.!11 previstos DC5tla LcL 

Art. 2 ° Coosidcra-sc ncc:e.,.idadc tempotÃria d.e ex.ccpcional intcreaoc pllblico ;,q_uela qu.e 
comprometa a prestação contlnua e efic:ieo1'0 40ól ~lços própri<>• da admini~ 
pública e que nao possa ,.,,, realizada com ■ utilizao;,ao do quadro d.e pessoal cxiatcntc. e, 

que VÍIICID.: 

I - atender a situações de calamidade pllbllca; 

lll • combúter praaa.1 e, s urtos que am.caccm a IIIIDid.adc animal ou vegetal.; 

IV - realizar çampanhwl provcntlva, de vacinaçllo coou ■ docuças; 

V • admisdo de prufü.sional de notória cspc:cializaçS<>. inclwiive estnmaoiro. DM áreas de 
ens:i.no, pc!IQUÍ!lll cicntf.ficu e tcco0l6e;ica; 

Vl - oubsUtuir prof=r c:m rcgencin de clüse, desde que cxiotcn 
V>lg0• ou c~os útularc,s se encontrem lcplmeOIC n{;,su,dos. 

Vll - fomc,cer ~ · técnico ou odmiuistr ■ r.ivo .,....a a 
dcscmvol'Vidu por ó~ ou cntidadca, quando a ,.,... f..tt« p""1 
ou colopso do• RJVi.ç,oo pn,stados à comunidJldc:; 

VIII - executar prognuna., e projetos que 1!m duraçào determinada; 

IX - admissão de profcuor e pesquisador visitante estrangeiro; 

X • atívi.dades: 

b) tkni.cas cçcciali%8das ueccssArias à implantaç4o de 6rp.os ou cntídades ou de novas 
atribuiç(l,e:$ definidas para o~ ex.iSWDtes ou as deconentes de aumento 
transitório no volume de trabalho que Dlo pouam ser atendidas mediante a aplicaçlQ do 
art. S9daLei Complemeotarnº l3, de 3 dejaoeiro de 1994; 

e) técnicas especializadas de tecnologia da infürmaçlo e de comurucação, nllo al.cançadas 
pela alfnca "b" . 

§ 1 ° A cootrataçllo de pro~ subsbtu1D a que se refenl o inciso VI fàr.se-6 
exclua! vamente para suprir a mlta de docéntc da carreira, decorrente de: 

1 - vaclncia do cargo; 

Ili - nomeaçllo para ocupar CIU'80 de diretor, de reilOr, vi~reitor. 

Panigrafo Único: A:! corurataçõcs previstas nesta Lc:i ,c:rllO feitas por tempo dctetminado, 
observados os sel,Uintcs pruos máximos, já inclu!dos eventuais prorrog~: 

I - 6 (seis) IJle8C$, oos casos dos incisos 1, II. me IV do caput do art. 2º; 

li - l (wn) ano, oos casos do inciso VI do caput do art. 2"; 

m . 2 (dois) anos, oo cuo do inciso VIl e da allnca "a'' do Inciso X do caput do $11. 2"; 

IV - 3 (tTl!s) anos, 001 C8$0S dos incisos V e VIll do caput do art. 2°; 

V - 4 (quatro) aoos, nos casos do iocillO IX e das alíneas "b" e "e" do inciso X do caput 
do art. 2º de,u: Decreto. 

Parágtafo único. É aduúlida a prorrogaçlo dos coll'lratos tcmporáriios; 

I - nos casos dM Incisos 1, Il, ID e IV do cap. ut do art. 2o deste . reto,~] ' 
nooessário à superação da slruaçlo de calamid&de pública ou • si do 
cm,crgettcias em saúde pública, desde que o prazo total olo exx;c,da ) ; 
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OL- D' ÀGUA DO PUIUI 

E$TADO DO PIAUI 
Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA -HORA DAS DDffES.<UD FONE: (811J.T2N-OOOII 
Cl:.P- • 0/llo o•,4g ... do Pi•ul CN,P.J 01.112.lffl5/I0001-o7 

Olflo D'fsw• do PM(,1- Plaul _.,,, ..,,,,,,plhpdppu«fMatm,U F90I 

11 - nos -,. da aUoc:a "a" do inciso X do caput do ut. 2°, desde que o p,:a:w total não 
,cx.<:<:da a 3 (tr&) ano•; 

m - nos casos dos incisos V. VI. Vil e V111 do çaput do art. 2• deste Decreto, desde que o 
prazo total nlo exceda a 4 (quatro) anos; 

IV - nos "ª'""' do inci,oa IX e das rui- ~b" e "e" do inciso X do çaput do ut. 2° deste 
Dcaeto, deadc que o pn20 to1al D5o exceda a S (cir>oo) B!lOS-

§ 2° As contrataç,lles de proíessorc11- substitutos ficam limi11ida& e. 20 (vinte) por cento do 
total de cqos de dcx,entes da carreim CóDWmte do quadro de lotaç.lo da instituição. 

§ 3• A con1J'aJJIÇllo de profcssoo:es tempotários e substituto, da Uoivcmdode Estadual do 
Piauí - UESP1 obscrvé&o os limites esfabeleçidos nos §§ l º e 2° do an. 3 8 date Decreto. 

§ 4• No cao de haver. concomitantemcnm, ,candidato aprove.do em concuno. público de 
provas e tltulos e cqo vt\80, o pn>vimcnto efetivo do cargo ~ obripóri.o, salvo razõc• 
relevantes de interesse pdblico dcvidamcnk: demonstre.das cm ato fundamcnlàdo da 
autoridade competente, ao qual sc dár6 a devi.da publicidt.do, 

Art. 3 • O rccmmmento de pessoal a ser conlratado no• termos desta Lei será feito 
mediante processo seletivo slmpHficado, ob9crvados criléios e cood.ições estabolccidos 
pcln Secretaria de Administraçlo, apó~ apl'CSC1ltaÇlo de jus1illcati VIIS da nc<:essidadc do 
órgllo ou entidade que pretende a <><>DlrlllaÇllo de pes.oal, dentro de crilérlos 
eocamlnhados mediante proposta fundwneruada. <><>m ampla ,e prévia publlcaç&o attav<t$ 
do Di4rio OfieiaJ dos Mwrlclpíos e dos medos de comuruGIIÇBD, pn::!leindindo de concurso 
p-i.blico. 

§ t º Da proposta de que 1rata o caput devem constar: 

n - penodo de duraçllO; 

m - número de pessoas a SCl'CID QOOlraladas; 

IV - catimmVII de despesq. 

§ 2• A contrataçaao para ..-..Jer as necessidades definidas nos incisos l a m do art. 2" 
pcescínd.ini de prQeCSSO seletivo setnple que a comprovaçlo da lll'(l.8nci11 dem a 
impo'3ibilidadc de l<Uá reall28Çl.o. 

An. 4• É proibida a contmmçAO, nos termos d"sta Lei, de servidores da A 
direta ou lndi,ma da Uniao, dos Estados, do Distrilo Federal e ·ru;>!!, Municl · 
de ,empros,,dos e servidores de sua,; subsidlAriu e controladas. 

§ l" A infra9lo ao dispo510 no capu.t dc$$C III1igo, impoct;,ri 5CID prajulzo da nulidade do 
conll'ato, na responsabilidade administrutiva da auwrid.dc conlnltanle e do conttatlildo, 
inclusive, se for o caso, solidariedade .quanto à devoluç,llo dos valoICII pà80S ao 
contratado. 

§ 2• A conbataçio previsla nesta Lei, DO lmbito do Poder Executivo, ápCDàS sem 
:realizada quando amorizada pelo Pn,.fcilo Municipal. 

§ 3° O comratado durante, a vl&8ocia do conlrato, conbibuirá para o Regime, Geral da 
Prcvid&ocia Social, na forma do an. 40, § 13, da Constituição Federal. 

§ 4" Na contrataçlo de pessoal, sedio observados os nJvcís salariais dos planos de çvrci.Ja 
do órgão ou entidade interess ■ da ou a :remuneração compoltlvel com a do meroado de 
trabalho. no - de nllo haver cargo similar na administtaçlo públí.ca. 

Art. S" O contrato fumado de acordo com Cffll Lei cx.~•se-á sein direito à 
indenizaçllo: 

1 - pelo óbito do contratado; 

II - pelo ~rmino do pmzo contratual; 

m - por de=prirocnto de qualquer cl6usula contratual pelo contratado; 

[V • por iniciativa do contratado., comunicada com antceed&lcia mmima de: trinta dia..; 

V - quando da nomeaçllo de aprovados em coneurso ptíbllco pàrá os cargos do pessoal 
contratado; 

VI • por !nieiati.VII do contratante, verificada a i..ocficiência do conuatado ou a 
convenietwia adminisualiva. 

§ t • A extinção do comrato nllo eonfere direito à indooi7àÇl!o, ressalvada a bipólese de 
reseisllo por oonvenl.encla admini.strativa, quando será pea,:, ao contratado o 
co~ndente a tr:inla por cento d.o q- lhe caberia no resmote do conttato. 

§ 2• As inbaç&:s diseíplinares atribuídas ao contratado nos termo• desta Lei -;m1.o a 
<é8<lisio do contrato e •crilo apuradas medi.anlé 11indiclncia, conchdda no prazo de trinta 
diB11- e -gwada ampla dcfcu. 

An. 6" Ao conttatado ~ proibido: / J' ,/j' 
I • desempenhar atribuições, funçõe:l ou eoc:argos nAo previstos DO ff;!lpt,eti;,Íf~ 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, parll o 
ex.erclcio de cargo em comissão ou função gratificada; 

III • ser noVlllDente contratado com fundamento nesta Lei, antes de decorridos dois anos 
do en.cerramento do seu contrato anterior; 

IV - participar de comissão de sindicância ou de inquérito administrativo, ou de qualquer 
órgão de deliberação col.eti va. 

Parágrafo Único - À inobservância do disposto neste artigo resultará na rescisão do 
contrato nos casos dos incisos I e II. na declaração de sua insubsistência, no caso do 
inciso lll, ou na anulação do ato de designação, no caso do inciso IV, sem prejuÍ7.0 da 
responsabilidade administrativa das autoridad.es envolvidas. 

Art. 7° Sem prejulzo da nulidade do contraio, a contratação de pessoal feíta em desacordo 
com esta Lei importará na responsabilidade administrativa, civil e penal da autoridade 
contratante. 

Art. 08" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho D' Á 

dezembro de dois mil e dezoito (10/1212018). 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA flllUNICIPM. OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CENTRO -6"4S-«IO - Olho .D'Água do Plaul 

FONE: {86)3294-0060 
OLHO D' ÁGUA DO PIAUI-PI 

EDITAL DE MATRÍCULA 1019 

EDITAL N• 02/2017 RELATIVO Á MATIÚCULA E COLAR.PARA O ANO 
LETIVO DE 2019. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DO PIAlll. 
no ~ de sun.<, EILrib'uiQ(lcs legnb e fundamentada oo Constituição Federal de 1988 -An. 
211 , § 2"; Lei de Diretrizes e Base da &tu.cação Naei.onàl nº 9394/96; Coost:ituiç,Ao 
Esmdual, Art. 217, § 2°, Estatuto da Cri8ll.ça e do Adolescente, Art. S3 e S4, tCJina 
público o p.-esente Edital, com as normas J)l\m o. reali2â.çilo de matrícul"", rc:forcol<> ao 
ano letivo de 2019, nas clllpos da Educação Básica: Bdueaç,llo lnfantil (Creche e PJ'é
E~la) e Ensino f"uodamental { regulat e Educação de Jovens e Adultos). 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINAcR_ES 
a) l'er1odo, borirto e local de matricula: 

As Matrleulas serão i:eali:radas no período de : 20/12/2018 a 20/01 /2019, nas eseol s da 
rede pública municipal de ensino, na zona Urbwui e Rural, coofornu, ealeudário 
estabelecido por es:sc edital. 

TfTULOI 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS 

MATIÚCU.LAS 

CAPITULOI 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art. !", A Rede Poblica Mwuclpa.l da Educação Básica do Muniefpio de Olho D'água 
do P iauí, 6 constitufda por iostituiylles escolares eom atendim.enlo cm: 

r. Jornada regular d :: 4 boras diárias. 

ll. /ornada ampliada, de 7 horas diárias. 

CAPÍTULO li 
DO PROCESSO DE ORGAll."IZAÇÃO l>AS MATRÍCULAS 

Art. 2•. O processo de organização de matrfculM compreenderá as seguintes fases: 
I- Rc[l<)vaç§o de rnatríeulas 

II- Remanejamento ou transferências de alunos 

Ili- Matriculas de alunos novos . 


